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CAMARA uumclm. DE VALONGO

Protocolo de Mengão entre a

Área Memwolitana do Parto

e o Munirioio ue Valongo

Aos 5 ! dlas ue março de 2015, a Área Metropolitana do Porto, sita na Avenidi dos Aliados, 236, J.!

andar, musa Porto, com o número de contribuinte 501823305 e legalmente represenuua por Dr. lino

Ferreira, na qualidade de Prlmeiio—Seuelárin da Comissão Executiva Metropolitana, adiante designada por

AMP

En

Municipio de Valongo, sito na Avenida 5 de Duluhm no 150, 41340503, em Valongo, mm o número de

contribuinte 501133960 e legalmente representido por Jose Manuel Pereira Ribeiro, na qualidade de

Presidente do Municipio

Estabelecemm um protocolo de cooperação que se rege pelas seguintes cláusulzs:

Cláusula :-

(Daian)

Tendo por horizonte as orientações do Aviso de Abertura de candidaturas n.l PMSE-35201540, este

acordo de cooperação visa & prumnçin do plano formativo do projeto de "Formação de Publicos

estrategias" e oretenue cumprir o ooietivo oe:

notar as técnicas e os técnicos do Muulclplo e da Rede Sock! (públicos estratégicas) ue cumpeIEMus

técnicas, de gestão, que contribuam para a melhoria da encien « e eneáeia de intervenção inlegmda no

território, e lhes permitam dar resposta às políticas públicas no muito o: eiuaoanu, d: pmmnção & defesa

da Igualdade de género e de combate à v&olência doméstica e de gênero, :o tram de seres humanos,

constantes no v Plano Nacional para ; Igualdade ue Género, Cididzula e Não-Discriminação minou; v

Plano Nawnal de Prevenção e Comhile & violenera Doméstico e de Gênero 20141017; que inclui o m

Programa de Ação pm a Prevenção e Ellmluaçlo oa Mutilação Genital Feminina 20144017; o m Plano

Nacional de Prevenção e Combate ao Tráhco de Seres Humanos 2014.2017; e do II Plana Nacional de Ação

para 3 Implementação da itcsnu 1315 1201440181
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cláusula 2-

(Obama:)

No âmhllo do presenre Diolocnlo de (movendo, : Am terá as seguinres anrrgaça

- Coordenar e muuilorimr o processo de kvaummzum de necessidades no «em: rio de irrrerverrçãa - Fase

nsagudsnco;

- Compilar as irridrrriaçdes enviadas pela Muuícl'pin na iase de diagnóstico, preparar e submerer a

candidatura ao Programa Operacional da Inclusão Social e Empfaso (PDISE);

- informar o Município sobre ds pedidos de elemenms/esaiarerimenms solicitados pelo PDISE e sobre a

declsão de anfwação da candidatura;

- Desenvolver o projeto de «armação, ao nivel da execução Íl'slu, pedigágim e nuanceira;

, Disponibilizar as inmlações para a formação, devidamenre equipadas;

- Manteruls) enildadelsl parceiralsl irriarrrradals) sobre a plano de lormaçã

- Infomiaro Municipio sobre a avaliação da sazisiação das iormamias e dos formandos.

Por sua m, n Mnniriala terá as sggumtes ubilgações:

- Proceder ao ievarrramenra de neeessidades (diagnosrico), junto das suas colaboradoras e dos seus

colaboradores, bein como junta da Rude Serial, de forma a idemmrar as suas necessidadeS efetivas a

d onar pan a andidaiura;

. Conhecer os objetivas/resultados que as iarrrrarrdas e as formandos pretendem arirrgir com a «equêmia

das ações de iormaçiu;

, Garantir que os resuiudas do diagndsiim saa cumpridas em lase de execuçãa do projeto;

, Colaborar (um a AMP na divulgação do piano de iarruaçin da candidatura de "Forrnaçãu de Públicas

Estratégica”;

, Divulgar o cronograma das ações jimm das técnicas e dos rermcas da Muuiripia e da Rede Social;

. Enviar as “mas de inscriçãn e dacumenms de idenrinraçau das fernanda; e dos inrruarrdds - carrão da

Cidadão au siineie de ideniidade e NIF, cerrincado de Hibilitaçães e demais documemação suiiciiada.

- Proanreianar as condicaes necessaria: a assegurar na presença das formandas e das lorrrrandos na ação

em que se enconiram inscritos,
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REFERENCIAL CARGA

HORÁRIA

PUBLICOvAU/D

nei. 4 - Formacão de agentes

qualNlcados/as que atuem rw dvmmio

da Vlalântía Doméstica e/ou da

prevenção da vitimízaçio ou

revillmízação deãla —Técnícos de

Apoio à wma

Rel. s . Formação de agentes

quaanado/as que aruem no domínio

da prevenção, sensmrlrzaçãa e

Combate au tráfico de Seres Humanos

e no anuro às suas v| mas

m. 7 . Fumaçãa de agenres

quaunzauos/as que aruern no dumíuío

da Vrnlenm Doméstica e/au da

prevenção da vítímização au

revílímiuçãu desra

Rel. 9 - Formação de prunssinnais da

Rede Naciunal de Apoio ; vixi-nas de

Violênzra . violência doméstica emre

Pessoasdo mesmo sexo

Rel. 10 — Furmação de Praiissionaís na

área de Violência Doméstícz »

Vnrervençãu cum vítimas

pankularmenee vulneráveis
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4 CM Varongn

!» CM Valongo

2 CM Valongo, ; wss
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4 cm Valongo

necessário.

cláusula al

(Adenda)

o presente protocolo poderá ser objeto ue mcdmcações ou mendes sempre que is partes o causinerem
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cláusnlx s!

(Vigência)

Aapliação do Presente prolocolo terá a dumão de 15 meses.

Forma & de março de 2016

Alea Metropolitana de Pano

»r/X/
Mumcrpm Valongox


